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ATA DA SEXTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DOIS MIL E DEZ, REALIZADA AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO
Aos dezessete dias do mês de fevereiro do ano dois mil e dez, às vinte e três horas e trinta e cinco minutos, reuniu-se, no salão nobre “Arnaldo de Rosis Garrido” da Câmara Municipal de Bebedouro, a edilidade local, sob a presidência do vereador José Baptista de Carvalho Neto, secretariado pelos vereadores Carlos Renato Serotine, 1º secretário, e Carlos Alberto Costa, 2º secretário, e estando presentes os vereadores Antonio Sampaio, Jesus Martins, Nelson Sanchez Filho, Paulo Aurélio Bianchini, Rodrigo da Silva, Sebastiana Maria Ribeiro Tavares de Camargo e Valdeci Ramos de Castro. Aberta a sessão, foi feita a leitura, pelo vereador Nelson Sanchez, de um versículo da Bíblia Sagrada, após o que o presidente consultou o plenário sobre o teor das atas da 03ª e da 04ª Sessões Extraordinárias. Não havendo retificações nem impugnações às atas, estas foram assinadas pelo presidente e pelos secretários. Ato contínuo, o presidente solicitou ao 1º secretário que fizesse a leitura da matéria constante da convocação. Projeto de Lei n. 12/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo a aditar e celebrar convênios, a título de subvenções, com entidades do município de Bebedouro que especifica. Projeto de Lei n. 13/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Estadual de Economia e Planejamento, para os fins que especifica, e dá outras providências. Projeto de Lei n. 14/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Estadual de Economia e Planejamento, para os fins que especifica, e dá outras providências. Projeto de Lei n. 15/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Estadual de Economia e Planejamento, para os fins que especifica, e dá outras providências. Projeto de Lei n. 16/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo a conceder subvenções às entidades do município de Bebedouro que especifica. Projeto de Lei n. 17/2010, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 44.844,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta e quatro reais), que especifica. Projeto de Lei n. 18/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções às entidades do município de Bebedouro que especifica. Concluída a leitura, o presidente passou à Questão de Ordem Regimental. Não havendo nenhum pedido, passou à Ordem do Dia, colocando em bloco, com a anuência do plenário, a discussão e a votação das proposituras que tratavam de matérias semelhantes. Projeto de Lei n. 12/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo a aditar e celebrar convênios, a título de subvenções, com entidades do município de Bebedouro que especifica. Projeto de Lei n. 13/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Estadual de Economia e Planejamento, para os fins que especifica, e dá outras providências. Projeto de Lei n. 14/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Estadual de Economia e Planejamento, para os fins que especifica, e dá outras providências. Projeto de Lei n. 15/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo municipal a celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria Estadual de Economia e Planejamento, para os fins que especifica, e dá outras providências. Na discussão, falaram os vereadores Mestre Rodrigo, Sebastiana e Nelson Sanchez. No encaminhamento, falaram os vereadores Mestre Rodrigo, líder do PDT, Paulo Bianchini, líder do PTC e Carlinhos Pica-Pau, líder do Governo. Os Projetos de Lei n. 12, 13, 14 e 15/2010 foram aprovados por unanimidade. Projeto de Lei n. 16/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Executivo a conceder subvenções às entidades do município de Bebedouro que especifica. Projeto de Lei n. 18/2010, de autoria do Poder Executivo, que autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções às entidades do município de Bebedouro que especifica. Na discussão, falou somente o vereador Nelson Sanchez. Aprovados por unanimidade. Projeto de Lei n. 17/2010, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 44.844,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta e quatro reais), que especifica. Aprovado sem discussão por oito votos, ausente do plenário o vereador Sensei (Valdeci). Nada mais havendo a tratar, o presidente deu por encerrada a sessão, convocando a Casa para a 04ª Sessão Ordinária, a realizar-se dia 22 de fevereiro de 2010, segunda-feira, às vinte horas. Para constar nos anais desta Casa de Leis, lavrou-se, sob a supervisão do 2º secretário, a presente ata. Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 17 de fevereiro de 2010. 
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